
ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS N' 306/2017 PARA FORNECIMENTO
PARCELADO E EVENTUAL DE SUPLEMENTOS E DIETAS ESPECÍFICAS PARA
A SECRETARIA DE SAUDE

Processo Administrativo n' 13.403/2017
Pregão Presencial n' 153/2017
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Imirim. CEP: 02537-000. no Município
doravante denominada DETENTORA,
OS PREÇOS do objeto
Presencial para Registro de Preços rr

10 520. de 17 de Julho de 2002

Licitação Pregão
com fundamento na Lei Federal

aplicando-se. subsidiariamente.. no que
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respect vo empenho orçamentário, a ser emitido pela Secretaria de Saúde.
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emissão da Nota Fiscal.
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validades dos produtos devem estar impressas na embalagem.

2.3 A entrega e transporte dos objetos não terão nenhum ónus para o Orgão
Gerenciador

2.4 É de responsabilidade da DETENTORA da Ata
nenhum ónus para o ÓRGÃO GERENCIADOR

a entrega dos objetos. sem
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assegurada à Detentora da Ata a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o Órgão Gerenciador e
Detentora terá validade de 1 2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

a

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO C)RGÃO GERENCIADOR:
4.10ÓrgãoGerenciadorobriga-sea: . . . . ........ .
a) gerenciar á presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Atam
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b) convocar. mediante correspondência. ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata
de Registro de Preçosl

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado. e de aplicação
de penalidadesl

d) realizar, quando necessário. prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preçosl

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas
na presente Ata de Registro de Preçosl

f) coordenar
participantesl

a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos

licitação. na presente Ata de Registroimepto das condições ajustadas no edital da

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
a) assinar a Ata de Registro de Preçosl

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do
fornecimentos

c) entregar os itens solicitados nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento
emitida pela Secretaria de Saúdes

d) fornecer os itens conforme especificações e preços registrados na presente Ata
de Registro de Preçosl

e) entregar os itens solicitados no respectivo ende reço. conforme descrito no item
2.2.1

2.:Z"«.'i11;.; .411EIH;.='Edis.S,J,'T:l:H:i ="=..;:.::1'?1:#;Ê
presente Ata de Registro de Preçosl

g) fornecer, sempre que solicitado. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem -se vencidasl

nl pdl=i;U!:=,!EE
ossibilitem o atendimento das condições firmadas a partir
resente Ata de Registro de Preçosl
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os lucros da DETENTORA.
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número do empenho orçamentário.

-e) o número do Pregão, o número
0.'

7.2.1 A Nota Fiscal eletrõnica (NF-e) deverá ser encaminhada aos seguintes endereços
eletrõnicos: com cópia para
saude:8

7.3 Deverá ser obrigatoriamente indicada na Nota Fiscal, número da Agência e o número da
conta bancária do Banco do Brasil a S/A, a qual serão efetivados os pagamentos.

7.4 Não será aceita a indicação de Conta Poupança.

7.5 0 pagamento será efetuado até o 25' (vigésimo quinto) dia posterior á data de
apresentação da Nota Fiscal Eletrõnica

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito nos
casos de:

8.2 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

8.2.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

8.2.2 A Detentora não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativas

8.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

8.2.4 0s preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercador

8.2.5 Por razões
Administraçãol

de interesse público devidamente, motivadas e justificadas pela



Prefeitu
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8.3 Pela DETENTORA, quando. mediante solicitação por escrito. comprovar estar
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.

aceitas as razões do pedido.
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detentora.

em apreço.
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9.3 Será propiciada defesa à DETENTORA, antes da imposição das penalidades
elencados nositens precedentes.
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l0.2 A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das
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Preços

dos mesmos

mesmos.
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daquelesjá entregues.

11.6 A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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Pública.
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houvesse ocorrido.
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privilegiado que seja.
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a tudo presentes

Jaguariúna. 01 de novembro de 2017

Gabrielle Rezende de NÓmega Zamboni
RG N'. 38.423.190-1
CPF/MF N'. 40
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TERMO DE CIÊNCIA E NOT\FICAÇÃO

jiF{EGAO PRESENCIAL N' 153/201717. eventual de suplementos
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e dietas

e o mais que couber.

contagem dos prazos processuais

Jaguariúna. 01 de novembro de 2017

Secretária de Gabinete

Gabrielle Rezende de Nobrega Zamboni
RG N'. 38.423.190-1
CPF/MF N'. 409.858.568-58
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